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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

 
Município de Macedônia. 
Regime de execução: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 Modo de disputa: Aberto. 
Processo nº 263/2024. 
 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MATERIAIS 
PEDAGÓGICOS, MATERIAIS ESPORTIVOS, MATERIAIS DE HIGIENE, 
UTENSILHOS DE COZINHA, PEÇAS PARA MANUTENÇÃO E REPAROS DE 
BEBEDOUROS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DESTA MUNICIPALIDADE, PARA APLICAÇÃO 
DOS RECURSOS REPASSADOS DO PROGRAMA ESCOLA EM TEMPO 
INTEGRAL, INSTITUÍDO PELA LEI Nº 14.640 DE 31 DE JULHO DE 2023, 
PORTARIA MEC Nº 1.495, DE 02 DE AGOSTO DE 2023, RESOLUÇÃO FNDE 
Nº 18, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023 E DE ACORDO COM O TERMO DE 
ADESÃO DO MUNICÍPIO JUNTO AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – MEC, 
EM 22 DE SETEMBRO DE 2023., CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA NO 
ANEXO I. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento 

dos interessados, a realização de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital, objetivando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 

MATERIAIS PEDAGÓGICOS, MATERIAIS ESPORTIVOS, MATERIAIS DE HIGIENE, UTENSILHOS DE 

COZINHA, PEÇAS PARA MANUTENÇÃO E REPAROS DE BEBEDOUROS, PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DESTA MUNICIPALIDADE, PARA 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS REPASSADOS DO PROGRAMA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, 

INSTITUÍDO PELA LEI Nº 14.640 DE 31 DE JULHO DE 2023, PORTARIA MEC Nº 1.495, DE 02 DE 

AGOSTO DE 2023, RESOLUÇÃO FNDE Nº 18, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023 E DE ACORDO COM O 

TERMO DE ADESÃO DO MUNICÍPIO JUNTO AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – MEC, EM 22 DE 

SETEMBRO DE 2023., para ser utilizado pela Secretaria Municipal de Educação, em regime de preço 

por item, conforme descrito neste edital e seus anexos. 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: BLL www.bll.org.br, no 

dia 01 de outubro de 2024 as 13h15 min, podendo as propostas e os documentos 

serem enviados até às     12h 45 min, deste mesmo dia, sendo    que todas as referências de tempo 

observam o horário de Brasília. 

1. DOS OBJETOS: 

Constitui objeto da presente licitação, SELECIONAR PROPOSTA MAIS VANTAJOSA OBJETIVANDO A 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MATERIAIS PEDAGÓGICOS, MATERIAIS 
ESPORTIVOS, MATERIAIS DE HIGIENE, UTENSILHOS DE COZINHA, PEÇAS PARA MANUTENÇÃO E 
REPAROS DE BEBEDOUROS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DESTA MUNICIPALIDADE, PARA APLICAÇÃO DOS RECURSOS REPASSADOS DO 
PROGRAMA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, INSTITUÍDO PELA LEI Nº 14.640 DE 31 DE JULHO DE 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bll.org.br/
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2023, PORTARIA MEC Nº 1.495, DE 02 DE AGOSTO DE 2023, RESOLUÇÃO FNDE Nº 18, DE 27 DE 
SETEMBRO DE 2023 E DE ACORDO COM O TERMO DE ADESÃO DO MUNICÍPIO JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – MEC, EM 22 DE SETEMBRO DE 2023., CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA NO ANEXO I. 
1.1. A licitação será dividida em item, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos ns forem de seu interesse. 

1.2. A licitante vencedora deverá fornecer e entregar o item conforme solicitação da Secretaria 

de Educação, não havendo nenhum ônus para o Município de Macedônia com relação à referida 

prestação do serviço de entrega. 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição 

de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do 

seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.2. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, ou seja, quando houver faturamento superior exigido em lei, compete ao licitante 

solicitá-lo. Caso o licitante não adote as providências necessárias para o desenquadramento e usufrua 

(ou tente usufruir) indevidamente dos benefícios extensíveis a esse enquadramento, poderá ser 

declarado inidôneo (art. 13, § 1º do Decreto 8.538). 

2.3. Para fins de comprovação das exigências de habilitação, a licitante deverá juntar os 

documentos digitalizados na plataforma de licitação deste poder público, previsto nos termos do Item 5. 

2.1.1 As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico ou 

solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: contato@bll.org.br. Qualquer dúvida em relação ao 

acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos 

telefones: Curitiba-PR (41) 3042-9909 e 3091-9654. 

2.4. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.5. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.6. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.7. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.8. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica; 

2.9. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio 

do sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 

5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

mailto:contato@bll.org.br
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3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 

sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com 

as exigências do edital, como condição de participação; 

3.2.2. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 

sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 

3.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 

solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02 (duas) horas. 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta é de 60 dias, a contar da data de abertura da sessão do pregão, 

estabelecida no preâmbulo deste edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes 

do Anexo II – Modelo de Proposta Comercial e de planilha de quantitativos e custos unitários, com 

a indicação dos valores unitários e total, englobando os custos de material e mão de obra, bem 

como a tributação e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações 

assumidas, que deverão ser detalhados em planilha de quantitativos e custos unitários. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, 

razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da 

empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, 

até que se encerre a etapa de lances. 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, 

observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 

5.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 

conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 

5.1.2. Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal 

5.1.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.1.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.1.5. REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Alvará de funcionamento vigente. 

5.1.6. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

5.1.7.        QUALIFICAÇAO ECONOMICA FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os 
processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também 
precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial. 

a.1) Caso a licitante tenha estado em regime de Concordata ou Recuperação Judicial, deverá 
apresentar, juntamente com a certidão positiva, Plano de Recuperação já homologado pelo juízo 
competente e em pleno vigor, de acordo com a Súmula 50, do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo. 
 
5.1.7. QUALIFICAÇAO TÉCNICA 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a empresa licitante forneceu objeto compatível em características, 

quantidades e prazos, com o objeto da presente licitação, descrevendo claramente os quantitativos 

fornecidos, devendo ser feita em papel timbrado da Declarante, indicando o CNPJ/MF (Matriz ou 

Filial) da Licitante e identificação completa da empresa/órgão que o expede, e sempre que possível 

o valor do serviço prestado. Também deverá constar que os serviços foram ou estão sendo 

executados satisfatoriamente, não existindo nos registros até a data da expedição fatos que 

desabonem a conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. Deve ser datada e assinada 

(nome do representante da Empresa Emitente-cargotelefone), conforme Art. 67, § 1º da Lei 

14.133/21; 

 

5.1.8. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Apresentar junto aos documentos e proposta, folders, prospéctos, panfletos referente aos 

materiais e equipamentos apresentados na proposta sob pena de inabilitação; 

6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a 

utilização de sua chave e senha. 

6.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave 
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de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no 

sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em 

campo próprio do sistema eletrônico. 

6.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 

disponíveis no sistema. 

7. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

7.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais; 

c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços 

manifestamente inexequíveis. 

7.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório. 

7.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico. 

7.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para 

duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

7.6.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 

7.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

7.6.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,01 (um centavo), 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta. 

8. MODO DE DISPUTA 

8.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 

8.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

8.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
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quando se tratar de lances intermediários. 

8.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

8.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

8.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 

após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.bll.org.br. 

9. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, havendo eventual empate entre propostas 

ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta. 

9.3. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive nova planilha de custos adequada ao último lance 

ofertado, ou ao valor negociado, conforme o caso, e demais que sejam solicitados pelo pregoeiro, 

deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 

9.4. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação     , conforme edital, previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021. Podendo verificar mediante consulta aos seguintes cadastros. 

9.4.1. SICAF; 

9.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

9.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

10. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos de habilitação, de que tratam o item 5 enviados nos termos do item 3.1, 

serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissoras. 

10.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

10.2.1.1. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

10.3. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 

http://www.bll.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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exigida no item 3.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade 

fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que 

comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 

forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

10.3.1.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2023, art. 39, §4º): 

10.3.1.2. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

10.3.1.3. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

10.4. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 

para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

10.5. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

11. RECURSO 

11.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os 

licitantes poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em campo 

próprio do sistema, sob pena de decadência do direito de recurso. 

11.1.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 3 (três) 

dias consecutivos para a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando os 

demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, 

encaminhar recurso para a autoridade superior. 

11.3. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou manter a sua 

decisão, sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da autoridade 

competente a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

11.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12. DO CONTRATO 

12.3. Após a homologação da presente licitação, será assinada um Contrato entre as partes. O 

prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses. 

12.4.  É facultado à administração, quando o licitante vencedor não atender a convocação para 

a assinatura do Contrato, a ser realizada em até cinco dias úteis após a homologação da licitação, 

nos termos supra referidos, dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes 

na ordem de classificação. 

12.5. Serão considerados os preços dos que obtiverem até a terceira classificação a critério do 

Ordenador da Despesa, quando a quantidade oferecida pelo primeiro colocado não atender a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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demanda do objeto pretendido, poderão ser considerados outros preços, até o limite de três, ou 

seja, o menor preço, mais dois, na ordem dos  menores, desde que justificada e comprovada a 

vantajosidade desse procedimento e que tais preços sejam compatíveis com o preço praticado no 

mercado. 

13. DA DETENÇÃO 

13.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado 

Detentor do item objeto da licitação. 

13.2. Em caso de desatendimento das exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará o licitante, 

registrando a desconformidade da declaração firmada pelo mesmo, de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação com a efetiva documentação apresentada, o que será informado à 

autoridade superior competente para as providências que esta julgar necessárias e, examinará as 

ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que 

seja obtido preço melhor. 

13.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a 

vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que manifestem a 

intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação, imediata e motivada, 

importará na decadência do direito de recurso por parte do licitante. Constará na ata da Sessão a 

síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas os demais licitantes 

ficaram intimados para, querendo, manifestarem- se sobre as razões do recurso no prazo de 03 

(três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista 

imediata do processo. 

14. DO PRAZO PARA ASSINATURA DA CONTRATO  

14.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração convocará o representante legal da (s) 

empresa (s) licitante (s) para assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo 

de 05 (cinco) dias contados da data da convocação. 

14.2. O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período desde que haja 

solicitação expressa do detentor, e motivo justificado. 

14.3. Não assinando a Contrato no prazo anteriormente estipulado, a Administração convocará os 

licitantes remanescentes na ordem de classificação das propostas, para a assinatura do Contrato, em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

14.4. Será considerado o menor preço, desde que dentro da média de mercado. 

14.5. A partir da assinatura do Contrato, a licitante se obriga a cumprir, na sua íntegra, todas as 

condições estabelecidas, ficando sujeita, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de 

quaisquer de suas cláusulas. 

14.6. A existência da Contratação obriga a Administração a firmar as contratações que dele 

poderão advir ficando-lhe facultada a realização de  outras licitações para contratação dos mesmos 

serviços ou bens, sendo    assegurado ao beneficiário do Contrato, preferência em igualdade de 

condições. 

14.7. O Detentor do Contrato fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
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vigência da Contrato . 

14.8. Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao 

praticado no mercado a Administração tomará as seguintes providências: 

14.9. Convocará o fornecedor a negociação para redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado; 

14.9.1.   Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

14.9.2.   Convocar-se-ão os demais fornecedores que participaram da disputa, visando igual 

oportunidade de negociação. 

14.10. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

14.10.1.  Liberar o Detentor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 

antes do pedido de fornecimento; 

14.10.2. Convocar o próximo licitante com melhor preço, visando igual oportunidade de 

negociação. 

15. DO CANCELAMENTO DA CONTRATO  

15.1. A Contratopoderá ser cancelada, de pleno direito: 

15.1.1. Pela Administração, quando: 

15.1.1.1. A Detentora não cumprir com as obrigações constantes da Contrato ; 

15.1.1.2. A Detentora não formalizar o Termo de Contrato, quando cabível, decorrente da 

Contrato , ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

15.1.1.3. A Detentora der causa à rescisão administrativa do Termo de Contrato, decorrente da 

Contrato ; 

15.1.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do pedido, decorrente da 

Contrato ; 

15.1.1.5. O preço registrado se apresentar superior aos praticados pelo mercado; 

15.1.1.6. Por razões de interesse público, devidamente justificado pela              Administração; 

15.1.1.7. A comunicação do cancelamento de preço registrado, nos casos previstos no item 16.1 

será feita pessoalmente ou por correspondência, com aviso de recebimento, juntando-se o 

comprovante nos autos que deram origem ao Contrato ; 

15.1.1.8. Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, por duas vezes consecutivas, 

considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação; 

15.2. Pela Detentora quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado 

de cumprir as exigências da Contrato ; 

15.2.1. A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas no item do edital caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

16. DA REVISÃO DO PREÇO AJUASTADO. 

16.1. A revisão quando cabível obedecerá à legislação vigente. 
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16.2. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do indice de reajuste IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluidas após a ocorrênciuas da anualidade. 

17. DO CONTRATO A SER CELEBRADO 

17.1. Uma vez assinado o Contrato, assume o DETENTOR o compromisso de atender durante o 

prazo de vigência do respectivo Contrato o pedido realizado pela Administração. 

17.2. Caso o DETENTOR não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato, serão 

convocados os demais licitantes que tiveram na sequência os melhores preços, conforme ata da 

sessão de disputa, para celebrá-lo, se assim o quiserem observada a ordem de classificação, 

respeitado o preço por ele oferecido. 

18. DO RECEBIMENTO DOS OBJETOS DESTE CONTRATO : 

18.1. O recebimento dos objetos, objetos do Contrato, ocorrerá pelo Município. 

18.2. Os responsáveis pelo recebimento efetuarão vistoria no ato de entrega e avaliarão as condições 

dos materiais e equipamentos. Caso estas condições não sejam satisfatórias, ou em desacordo com as 

especificações contidas no Anexo I deste Edital, a remessa poderá ser devolvida ou recusada, devendo 

ser substituída por outra, independente da aplicação das penalidades previstas. 

18.3. Corre por conta do detentor do Contrato, qualquer prejuízo causado aos materiais e 

equipamentos em decorrência do transporte. 

19. O FORNECIMENTO 

19.1. O fornecimento dos materiais e equipamentos, objeto do presente certame, deverá ser 

entregue de acordo com a solicitação na Secretaria Municipal de Educação em até 15 dias (trinta) 

dias do recebimento da ordem de compra, no horário de expediente das 08h às 11h e das 13h00min 

às 16h30min, devendo comunicar-se previamente com o fiscal do contrato para que este 

acompanhe a entrega. 

19.2. Verificada a não conformidade das características dos objetos, o licitante vencedor deverá 

promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às 

penalidades previstas neste Edital. 

19.3. A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue na Secretaria Municipal de 

Educação, após a entrega do solicitado junto ao local designado pela mesma. 

19.4. Os objetos deverão ser entregues de forma adequada, de forma a permitir completa 

segurança durante o transporte. 

20. DO PAGAMENTO: 

20.1. O pagamento será efetuado por esta Prefeitura Municipal, com até 60 dias, respeitada a 

ordem cronológica contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, ficando 

vedada a expedição de boletos. 

20.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do Pregão e da Ordem de Fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite do 

documento fiscal para pagamento. 
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21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1.   Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa; 

21.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

21.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

21.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

21.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

21.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

21.2.4. deixar de apresentar amostra; 

21.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

21.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

21.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a Contrato , ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

21.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

21.2.9. fraudar a licitação; 

21.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

21.2.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

21.2.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

21.2.10.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

21.2.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

21.2.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 

21.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

21.3.1. advertência; 

21.3.2. multa; 

21.3.3. impedimento de licitar e contratar e 

21.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

21.3. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas bem como pelas infrações 

administrativas previstas no edital, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

21.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b as peculiaridades do caso concreto; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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c as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

21.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Contrato , ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

21.2 alínea f), caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2023. 

21.10. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial 

21.11. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

21.12. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

21.13. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável     em 

decorrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

21.14. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

21.15. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

21.16. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

21.17. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

21.18. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

22. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

22.1. A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis. 

22.2. A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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23. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

23.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

23.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

23.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

por meio do seguinte endereço eletrônico: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

23.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação, conforme § 2º do artigo 

16 da IN SEGES nº 73, de 2023. 

23.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no 

seguinte sítio eletrônico da Administração www.macedonia.sp.gov.br – aba licitação/ e 

https://bll.org.br/ 

 

24. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

24.1. A gestão do presente contrato será exercida pela Sra. Sonia Maria de Freitas Martins, 

Secretaria de Educação, cuja atribuição principal é garantir que as obrigações contratuais sejam 

cumpridas segundo os termos estabelecidos, verificando o cumprimento das condições pactuadas, 

analisando e autorizando os pagamentos devidos, entre outras atividades relacionadas à gestão do 

contrato. 

A fiscalização do presente Contrato será exercida pela Servidora Patrícia dos Santos Rodrigues, a 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 

ciência à Administração;  

24.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 

aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

24.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 

oficial e anotações;  

24.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 

se fossem praticados pelo Contratante. 

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

25.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico 

25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

25.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bll.org.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://bll.org.br/
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25.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

25.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

25.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

www.macedonia.sp.gov.br - aba licitação e https://bll.org.br/ 

25.11 Fica eleito o Foro da Comarca de Fernandópolis, Estado de Sao Paulo para dirimir quaisquer 

litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja. 

25.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.12.1 ANEXO I – Termo de referência 

25.12.2 ANEXO II – Modelo de proposta 

25.12.3 ANEXO III – Termo de adesão 

25.12.4 ANEXO IV – Custo do sistema 

25.12.5 ANEXO V – Minuta de Contrato 

25.12.6 ANEXO VI – Termo de Ciencia e Notificação 

25.12.7 ANEXO VII – Declaração Atendimento aos Requisitos da Licitação 

25.12.8 ANEXO VIII – Dados Assinatura de Contrato/Contrato  

 
Macedônia,     de                           de 2024. 

 

 

 

 

Reginaldo Eloy Marcomini dos Reis 

Prefeito Municipal

https://cruzalta.atende.net/
https://bll.org.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA - TR 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MACEDÔNIA 

SECRETARIA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO OU SETOR EDUCAÇÃO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL SONIA MARIA DE FREITAS MARTINS 

NOME E CARGO DO RESPONSÁVEL PELA 
ELABORAÇÃO DO TR 

ELIANA APARECIDA BORGES MOLINA – DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES. 

1.0 – INTRODUÇÃO: 
Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021 e nas demais normas legais e regulamentares, inclusive às municipais (Decreto nº 175, de 12 de 
dezembro de 2022). Este é o modelo de Termo de Referência padrão da Prefeitura Municipal de Macedônia. 

De acordo com o art. 6º, inciso XXIII, da Lei 14.133/2021, o Termo de Referência é o documento necessário 
para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos constitutivos: 
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação; 
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas; 
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os resultados 
pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada 
pelo órgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e 
para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; e 
j) adequação orçamentária; 

Ademais, dispõe o art. 40, § 1º, também da Lei 14.133/2021, que além dos requisitos estabelecidos no artigo 
acima citado, o Termo de Referência, quando se tratar de aquisição de bens, deverá conter: 
a) especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados 
os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
b) indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e definitivo, quando 
for o caso; 
c) especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso. 

2.0 – DEFINIÇÃO DO OBJETO: 
2.1 – O presente termo de referência tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 

MATERIAIS PEDAGÓGICOS, MATERIAIS ESPORTIVOS, MATERIAIS DE HIGIENE, UTENSILHOS DE COZINHA, 
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO E REPAROS DE BEBEDOUROS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DESTA MUNICIPALIDADE, PARA APLICAÇÃO DOS RECURSOS REPASSADOS DO 
PROGRAMA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, INSTITUÍDO PELA LEI Nº 14.640 DE 31 DE JULHO DE 2023, 
PORTARIA MEC Nº 1.495, DE 02 DE AGOSTO DE 2023, RESOLUÇÃO FNDE Nº 18, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023 
E DE ACORDO COM O TERMO DE ADESÃO DO MUNICÍPIO JUNTO AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – MEC, EM 
22 DE SETEMBRO DE 2023. 
A tabela abaixo traz a definição detalhada do objeto. 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QTD 

1 002.009.158 REDE PARA VOLEIBOL, CONFECCIONADA EM POLIETILENO (NYLON), DE 
FILAMENTO CONTÍNUO DE 2,0 MM, MEDIDA OFICIAL, COM 02 FAIXAS EM 

1 
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LONA DE ALGODÃO Nº 800 (SUPERIOR E INFERIOR), COM MALHA DE 10 X 
10 CM, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 9,50 M, COM LARGURA/ALTURA DE 1,0 
M, ACOMPANHADA POR CORDA DE NYLON OU SEDA BRANCA, MEDINDO 
12 M DE COMPRIMENTO E 5,0 MM DE ESPESSURA. 

2 002.016.059 KITS DE BRINQUEDO FAZ DE CONTA CONTENDO DE 22 PEÇAS. FRUTAS 
E LEGUMES. COMIDA DE CORTAR DE MATERIAL PLÁSTICO. 

8 

3 002.016.058 BONECAS DE MATERIAL VINIL MEDINDO APROXIMADAMENTE 50CM COM 
ROUPA. 

50 

4 002.016.060 BRINQUEDO INFANTIL CARRINHO MONSTER TRACK PRESENTE MENINO 
CRINÇA 3 A 4 ANOS CAMINHÃO MONSTRO – KENDY - CINZA 

50 

5 002.010.185 CARGA DE GÁS R134 PARA MANUTENÇÃO E REPAROS EM BEBEDOUROS 
MODELO DE ÁGUA DE 50L 3D INOX 02 TORNEIRAS 

1 

6 002.016.063 COLHER DE SOPA INOX – TAMANHO MÉDIO 18CM 200 

7 002.010.182 COMPRESSOR HERMÉTICO 1/5 HP PARA MANUTENÇÃO E REPAROS EM 
BEBEDOUROS MODELO DE ÁGUA DE 50L 3D INOX 02 TORNEIRAS 110V 

1 

8 002.010.186 CONEXÕES COM MANGUEIRAS PARA MANUTENÇÃO E REPAROS EM 
BEBEDOUROS MODELO DE ÁGUA DE 50L 3D INOX 02 TORNEIRAS 

1 

9 002.034.121 CREME DENTAL 50G CONTÉM 1110PPM DE FLÚOR ATIVO, SABOR TUTTI 
FRUTTI, 

100 

10 002.034.118 CREME PARA ASSADURAS; COMPOSIÇÃO: 150 MG DE ÓXIDO DE ZINCO; 
EXCIPIENTES Q.S.P.: 1 G. EXCIPIENTES: PETROLATO BRANCO, LANOLINA 
ANIDRA, PROPILENOGLICOL, PROPILPARABENO, PETROLATO LÍQUIDO. 

100 

11 002.034.120 ESCOVA DE DENTES CERDAS MACIAS DE 2CM, MEDIDANDO 15 CM DE 
COMPRIMENTO 

300 

12 002.010.183 FILTRO SECADOR 1/4 PARA MANUTENÇÃO E REPAROS EM BEBEDOUROS 
MODELO DE COLUNA MARCA LIBEL 

1 

13 009.004.048 GABINETE (CARRINHO) PARA ARMAZENAMENTO, RECARGA E 
TRANSPORTE A PARTIR DE 24 TABLETS. 

2 

15 002.016.057 JOGO DE DAMA TABULEIRO DIMENSÕES OFICIAIS. DOBRÁVEL MODELO 
CAIXA. ACOMPANHAM AS 24 PEÇAS (PLÁSTICO OU MDF) (PRETAS E 
BRANCAS) PARA O JOGO DE DAMAS. MANUAL DE REGRAS DO JOGO DE 
PLÁSTICO, TABULEIRO DE 40 X40CM. 

25 

17 002.009.162 JOGO XADREZ CONFECCIONADO EM MDF, ESTOJO TABULEIRO COM 
FECHO METÁLICO SERIGRAFADO NA FACE EXTERNA COM TINTA 
ATÓXICA, EM QUADRANTES CLAROS E ESCUROS, COM 32 PEÇAS PARA 
O XADREZ (REI 10 CM DE ALTURA). ESTOJO/TABULEIRO ABERTO MEDE: 
40 X 41 X 3 CM. EMBALAGEM: ESTOJO FECHADO MEDE: 40 X 22 X 6. 
LACRADO COM PELÍCULA DE PVC ENCOLHÍVEL. 

17 

18 002.016.055 KIT DE DEDOCHES FAMÍLIA NEGRA COM 6 PEÇAS, CONFECCIONADO EM 
FELTRO, COM OLHO EM PVC, APROXIMANDAMENTE 10 CM CADA 

5 

19 002.016.054 KIT FANTOCHÃO FOLCLORE COM 7 PEÇAS, CONFECCIONADO EM 
FELTRO, COM OLHO EM PVC, APROXIMADAMENTE 20 CM. 

7 

20 002.016.052 KIT FANTOCHE FAMÍLIA NEGRA COM 7 PEÇAS, CONFECCIONADO EM 
FELTRO, COM OLHO EM PVC, APROXIMADAMENTE 20 CM 

6 

21 002.016.053 KIT FANTOCHE INCLUSÃO SOCIAL COM 7 PEÇAS, CONFECCIONADO EM 
FELTRO, COM OLHO EM PVC, APROXIMADAMENTE 20 CM. 

7 

22 002.030.252 KIT LABORATÓRIO PORTÁTIL DE CIÊNCIAS PARA O ENSINO 
FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS, COM EXPERIMENTOS SOBRE MEDIDAS, 
MEIO AMBIENTE, SERES VIVOS, PROPRIEDADES DA MATÉRIA E 
ENERGIA. 

1 

23 002.016.056 KITS DE BLOCOS DE MONTAR, PLÁSTICO, COM PEÇAS VARIÁVEIS DE 3.2 
MM A 16MM. COM MIL PEÇAS 

8 

24 002.034.122 LENÇOS UMEDECIDOS, SUAVES, FIBRA DE ALGODÃO, COM MACIEZ E 
HIDRATAÇÃO, DERMATOLOGICAMENTE TESTADAS, FORMULADAS SEM 
ÁLCOOL. 100 UNIDADES POR PACOTE 

200 

25 002.031.099 LIXEIRA/CONTÊINER COM TAMPA, FABRICADO EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE (PEAD). CAPACIDADE DE 1000 LITROS. PRODUTO 
BASCULÁVEL COM ADITIVO ANTIOXIDANTE E ANTI-UV PARA PROTEÇÃO 
CLASSE 8-UV8 (ASTM). RODADE 8”. MEDIDAS: 137 CM (C) X 107 CM (L) X 
129 CM (A), PESO: 49 KG, CAPACIDADE DE CARGA: 450 KG IDEAL PARA 
DIVERSAS APLICAÇÕES 

1 

26 002.016.062 MESA COM PEÇAS DE ENCAIXAR INFANTIL DIDÁTICA PEDAGÓGICA – 
COTI BLOCK COM ACESSÓRIOS. 

17 

27 009.029.013 NOTEBOOK BOOK4 INTEL CORE I3-1315U, 8GB RAM, SSD 256GB, 15,6" 
FULL HD, UHD GRAPHICS, WIN 11H, GRAFITE - NP750XGJ-KG5BR. 

2 
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28 002.030.250 PACOTE COM 05 CALCULADORAS ELETRÔNICAS DE MESA, DIGITAL, 8 
DÍGITOS, DISPLAY GRANDE, FONTES DE ENERGIA (PILHA AA) SEM 
IMPRESSÃO. 

10 

29 002.030.246 PACOTE COM 06 PRATOS DE MESA FUNDO DURALEX TRANSPARENTE 
EM VIDRO BRANCO LEITOSO, AUTO BRILHO, SEM ABA, SEM METAIS 
PESADOS, DE MAIOR RESISTÊNCIA A IMPACTO, QUE NÃO INFILTRA 
ÁGUA, RESISTENTE A DETERGENTES NO PROCESSO DE LIMPEZA, 
RESISTENTE AO RISCO, RESISTENTE A VARIAÇÕES BRUSCAS DE 
TEMPERATURA, E QUE CONSERVE O CALOR DO ALIMENTO. COM 22 CM 
DE DIMENSÃO. PESO APROXIMADO: 490G. 

8 

30 002.009.160 PACOTE COM 10 PÇS COLETE FUTEBOL TECIDO HELANQUINHA DRY, 02 
COR VERMELHO E 02 COR AZUL. 

4 

31 002.030.247 PACOTE COM 50 COLHERES EM INOX PARA SOPA. LÂMINA E CABO 
MONOBLOCO, OU SEJA, EM UMA ÚNICA PEÇA EM AÇO INOX. DIMENSÕES 
MÍNIMAS COMPRIMENTO: 177 MM. LARGURA: 39 MM. ESPESSURA: 1,5 
MM. 

1 

32 002.030.249 PACOTE COM 50 FACAS DE MESA. 4 POLEGADAS, SEM PONTA EM AÇO 
INOX DE ALTO PADRÃO, SERRILHA TIPO PARA CHURRASCO. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: COMPRIMENTO 244 MM, LARGURA 22MM E ALTURA 10,00 
MM 

1 

33 002.030.248 PACOTE COM 50 GARFOS EM INOX PARA MESA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
LISO, POLIDO COM 23 CM (TOLERÂNCIA 1CM) DE COMPRIMENTO E 3 MM 
ESPESSURA. 

1 

34 002.009.157 PAR DE POSTE DE VOLEI PROFISSIONAL: TIPO TELESCÓPIO. COM 4 
REGULAGEM DE ALTURA: 2,15M, 2,20M, 2,24M, 2,30M 2,43M. PARTE 
SUPERIOR CROMADO. PARTE INFERIOR EM PINTURA PU VERMELHA. 
CATRACA (CREMALHEIRA) CROMADA. 

1 

35 002.009.159 PAR DE REDE PARA FUTSAL, CONFECCIONADA EM POLIETILENO 
(NYLON) DE FILAMENTO CONTÍNUO DE 4.0 MM, MALHA DE 10 X 10 CM, NA 
COR BRANCA, MEDINDO ENTRE 3,00 E 3,20 M DE COMPRIMENTO POR 2,0 
M A 2,20 M DE ALTURA COM FUNDO DE 1,0 M A 1,50 M DE PROFUNDIDADE 
NA PARTE INFERIOR. 

2 

36 002.009.161 REDE DE PROTEÇÃO PARA QUADRA ESPORTIVA – FIO 3MM / MALHA 
12X12 CM EM POLIETILENO (NYLON BRANCO), TIPO COLMÉIA. FUNDO DA 
QUADRA: 4M DE ALTURA X 16,0 M DE LARGURA, NO TOTAL DE 64 M². 

1 

37 002.030.251 RELÓGIO DE PAREDE GRANDE, PONTEIROS COR DA MOLDURA: BRANCO 
OU PRETO ( ESCOLHA A COR NO BOTÃO PRÓXIMO AO PREÇO). 
TAMANHO: 30CM. BASE: PLÁSTICO. MÁQUINA: STEP. MATERIAL DA 
CAIXA: PVC. MATERIAL DA LENTE: ACRÍLICO TIPO DE ALIMENTAÇÃO: 
PILHA AA, ALCALINA. BOTÕES DE REGULAGEM NA PARTE TRASEIRA DO 
PRODUTO. 

20 

38 002.034.117 SHAMPOO (480 ML) TESTADO DERMATOLOGICAMENTE COMPOSIÇÃO: 
ÓLEO DE ARGAN, PH BALANCEADO, CHEIRINHO DE FRUTAS, SEM 
ÁLCOOL (NÃO ARDE OS OLHOS), HIPOALERGÊNICO, COM GLICERINA. 

100 

39 009.004.047 TABLETS COM PROCESSADOR OCTACORE DE GERAÇÃO MAIS 
RECENTE, MEMÓRIA RAM DE 4 GB, MEMÓRIA INTERNA DE 
ARMAZENAMENTO DE 64 GB OU MAIS, TELA DE 11 POLEGADAS 

49 

41 002.034.119 TALCO, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE. COMPOSIÇÃO: AMIDO DE 
MILHO E AROMATIZANTE 

100 

42 002.010.184 VÁLVULA SCHARDER PARA MANUTENÇÃO E REPAROS EM BEBEDOUROS 
MODELO DE ÁGUA DE 50L 3D INOX COM 02 TORNEIRAS 

1 

 
3.0 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

- A contratação tem como objetivo a aplicação dos recursos repassados no escopo do Programa 
Escola em Tempo Integral, instituído pela Lei nº 14.640 de 31 de julho de 2023, o Programa visa 
fomentar a criação de matrículas em tempo integral em todas as etapas e modalidades da educação 
básica, na perspectiva da educação integral.  
- A iniciativa prevê assistência técnica e financeira para a expansão das matrículas em tempo 
integral - igual ou superior a sete horas diárias, ou 35 horas semanais - considerando propostas 
pedagógicas alinhadas à Base Nacional Comum Curricular, na ampliação da jornada de tempo na 
perspectiva da educação integral, e a priorização das escolas que atendam estudantes em situação 
de maior vulnerabilidade socioeconômica.  
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- Conforme estabelecido pela Lei nº 14.640 de 31 de julho de 2023, os recursos financeiros 
transferidos serão aplicados exclusivamente em despesas para a manutenção e para o 
desenvolvimento do ensino (art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira nº 
9.394/1996), como detalhado e exemplificado neste manual. Os dispositivos normativos que 
atualmente regem o Programa Escola em Tempo Integral são:  

    Lei nº 14.640, de 31 de julho de 2023.  

 Portaria MEC nº 1.495, de 2 de agosto de 2023.  

 Resolução FNDE nº 18, de 27 de setembro de 2023.  

 Termo de Adesão do Município junto ao Ministério da Educação - MEC, em 22 de setembro de 
2023, em anexo. 

 Pré-meta proposta pelo Ministério da Educação: matrículas a serem criadas na Educação Básica 
em tempo integral, para os anos 2023/2024 pactuadas 20 (vinte) matrículas e na Fase de 
Redistribuição mais 08 (oito) matrículas, totalizando 28 (vinte e oito) matrículas de acordo com 
a modalidade de ensino e na conformidade de 40% equivalente para as despesas correntes de 
custeio e de 60% equivalente as despesas de capital, de acordo com a Declaração de matrículas 
pactuadas 2023/2024: 28 (vinte e oito), em anexo. 

- Lei Municipal Nº 1.477/2024 de 06 de fevereiro de 2024, que autoriza o Poder Executivo Municipal 
a proceder a abertura de créditos adicionais especiais e dá outras providências, em anexo. 
- Os materiais a serem adquiridos foram disponibilizados no Portal do MEC, a página do Programa 
Escola em Tempo Integral com os links para os atos normativos, bem como materiais orientadores 
adicionais de assistência técnica prestada pelo MEC, em cinco eixos: Ampliar, Formar, Fomentar, 
Entrelaçar e Acompanhar.  
- Os agentes envolvidos no fomento financeiro, na execução e no controle do uso dos recursos do 
Programa Escola em Tempo Integral são: A Secretaria de Educação Básica do Ministério da 
Educação - SEB/MEC; O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE e os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios que aderirem ao Programa. A Secretaria Municipal de Educação do 
município de Macedônia realizou o Termo de Adesão em 22/09/2023, em anexo. 
- O FNDE foi responsável pela transferência dos recursos financeiros autorizados pela SEB/MEC e 
pela análise da prestação de contas do uso desses recursos pelo EEx, cabendo a ele: Abrir a conta 
corrente específica para crédito dos valores do Programa e transferir os recursos autorizados pela 
SEB/MEC.  
- Realizar de modo voluntário a adesão e pactuação ao Programa e cumprir as determinações da 
Lei nº 14.640, de 2023, da Portaria MEC nº 1.495, de 2023, da Resolução nº 18, de 27 de setembro 
de 2023 e outros subsequentes referentes ao Programa e executar os recursos financeiros 
recebidos pelas matrículas pactuadas, aplicando-os exclusivamente em despesas para a 
manutenção e o desenvolvimento do ensino. 
- Considerando a necessidade da contratação de empresa para aquisição de materiais pedagógicos 
de capital e de custeio, para aprimoramento das atividades pedagógicas e ao aprimoramento da 
eficiência alocativa da rede de ensino, à reorientação curricular para a educação integral, à 
diversificação de materiais pedagógicos, de acordo com as Atas e Plano de Ação elaborados pelas 
unidades escolares de acordo com as suas necessidades para promover Educação em Tempo 
Integral, para a melhoria das aprendizagens e o  desenvolvimento pleno dos estudantes atrelada à 
intencionalidade pedagógica e a diversificação das experiências educacionais na oferta do ensino 
integral. 
 
4.0 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

A solução para eventual aquisição dos materiais de capital e de materiais de custeio serão aplicados 
na manutenção, desenvolvimento do ensino e para a melhoria das aprendizagens dos estudantes 
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que estudam de acordo com o Programa de Escola em Tempo Integral, são urgentes e necessárias 
para a sua utilização nas atividades pedagógicas e a diversificação das experiências educacionais, 
na oferta do tempo integral de 07 horas aulas diárias e 35 horas aulas semanais. As atividades 
pedagógicas são desenvolvidas nos componentes curriculares da Base Nacional Comum e da Parte 
Diversificada das Matrizes Curriculares das escolas da rede municipal da Secretaria Municipal de 
Educação de Educação Infantil CEMEI “José Marques de Toledo” e de Ensino Fundamental – Anos 
Iniciais EMEF “Felício Luiz Pereira”, atendendo de acordo com as especificações contidas neste 
documento.  
A empresa deverá assegurar a qualidade dos produtos e cumprir com todas as exigências dos 
produtos constados nesse documento com entrega única. 
 
5.0 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
5.1 - As empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto, interessadas em contratar com o 
Município e que atenderem as exigências para habilitação de acordo com o que determina a lei a 
modalidade de licitação que será adotada para a seleção do fornecedor é o pregão na forma eletrônica 
(Lei 14.133/2021), e o critério de julgamento a ser adotado é o menor preço. 
5.2 - A empresa que fornece os produtos e/ou materiais de capital para suprir as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação para as escolas da rede municipal de ensino que funcionam de acordo 
com o Programa de Escola em Tempo Integral de Educação Infantil CEMEI “José Marques de Toledo” e 
de Ensino Fundamental – Anos Iniciais EMEF “Felício Luiz Pereira” do município de Macedônia deverá 
cumprir  com a qualidade dos mesmos, as especificações e quantitativos exigidos, estando sua aceitação 
condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes a partir da sua contratação, devendo ser 
atendido no prazo de 15 (quinze) dias a partir da sua solicitação. Não serão aceitos produtos cujas 
condições de armazenamento e transporte não sejam satisfatórias. 
5.3 - Todos os produtos fornecidos pela empresa deverão cumprir com as especificações de qualidade 
descritas no objeto deste termo. 
5.4 –Os produtos deverão ser substituídos, no todo ou em parte, quando houver desacordo com as 
especificações. 
5.5 –Não serão aceitos produtos cujas condições de armazenamentos e transporte não sejam 
satisfatórias.  
5.6 - Ademais, o contrato celebrado deverá possuir prazo de vigência de 12 meses, devendo indicar a 
possibilidade de aditamento, que será avaliado em momento oportuno pela administração, 
considerando, para isso, os preços dos produtos no momento da decisão. 
5.7 - O fornecedor contratado deve proporcionar a entrega do material de consumo, para atender as 
necessidades administrativas do setor, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a 
serem estabelecidas nesse documento. Destaco ainda que as práticas decorrentes dessa contratação 
respeitarão todas as cominações legais inerentes aos atos praticados.  
5.8 - A entrega dos objetos deverá ser em perfeitas condições, atendendo o prazo e local especificado 
em demanda, e acompanhado de respectiva nota fiscal, na qual constará sua marca, procedência e prazo 
de garantia. Devendo o mesmo ser substituído caso não atenda as especificações.  
5.9 - Deverá a contratada, comunicar em 24 horas que antecede a entrega, motivos que impossibilitem 
o cumprimento do prazo previsto na demanda, com devida comprovação dos fatos elencados.  
5.10 - A responsabilidade da contratada deve se estender em manter todas as condições para a 
compatibilidade com as obrigações (cláusulas contratuais) assumidas, inclusive as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

6.0 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 
6.1 - Os produtos serão entregues de forma parcelada, conforme pedido realizado, de acordo com 
a solicitação e necessidade dos Setores desta Municipalidade. 
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6.2 - A obrigação de fornecimento dos produtos, de que trata a presente licitação, vigorará pelo 
período de até 12 (doze) meses, compreendo entre a data de assinatura da respectiva Ata até a 
vigência final desta, respeitadas as requisições e necessidades dos Setores desta Municipalidade. 
6.3 - Nos produtos que serão entregues deverão ser os produtos de melhor qualidade e todos os 
equipamentos necessários, conforme as normas técnicas especializadas desta operação. Deverá ser 
entregue produtos conforme especificados na proposta apresentada, e acompanhada das 
respectivas notas fiscais. 
6.4 - As entregas dos produtos deverão ser feitas nos termos do item 7.1, no prazo de 15 (quinze) 
dias a contar do pedido. 
6.5 - Ficará a cargo da vencedora dos Itens do certame, as despesas de seguros, entrega, transporte, 
descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto 
desta licitação. 
 
7.0 – ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
7.1 – - A Empresa Contratada, deverá entregar os produtos de materiais de capital e de materiais de 
custeio a serem adquiridos para a utilização nas escolas de Ensino Infantil CEMEI “José Marques de 
Toledo”, de Ensino Fundamental I EMEF “Felício Luiz Pereira” na Secretaria Municipal de Educação, no 
prazo de até 15 (quinze) dias contados a partir do envio do pedido ao fornecedor. 
- Só serão aceitos os fornecimentos de produtos e/ou materiais de capital e materiais de custeio que 
estiverem de acordo com as especificações e quantitativos exigidos, estando sua aceitação condicionada 
à devida fiscalização dos agentes competentes. Não serão aceitos produtos cujas condições de 
armazenamento e de transporte não sejam satisfatórias. 
7.2 – Com a entrega deverão ser apresentadas as respectivas notas fiscais. 
7.3 – Caso a nota fiscal esteja com valores ou quantidades diferentes do pedido, a mesma deverá ser 
substituída. 
7.4 – Conforme o item 5.0. 
 
8.0 – GESTÃO CONTRATUAL: 
8.1 – A gestora do contrato será A Sra. Sonia Maria de Freitas Martins, lotada no cargo de Secretária 
Municipal da Educação, tendo as seguintes atribuições: 
a) será responsável pela administração e pelo ciclo de vida do contrato. 
b) encaminhará à administração, com pelo menos 90 dias de antecedência ao término do contrato, a 
respectiva documentação para o aditamento, se for necessário aditar. 
c) analisará e manifestar-se-á, quando necessário, sobre as ocorrências registradas pelo fiscal do contrato. 
8.2 – O fiscal do contrato será: 

8.2.2 – A Sra. Patrícia dos Santos Rodrigues, lotada no cargo de Coordenadora do Departamento de 
Coordenação Administrativo, responsável pela fiscalização dos produtos da Secretaria Municipal de 
Educação. 
O fiscal possui a seguinte atribuições: 
a) serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, verificando a quantidade e 
qualidade dos produtos entregues. 
b) anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
c) informarão a seus superiores, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes, a situação 
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
9.0 – GARANTIA CONTRATUAL: 
9.1 – O prazo de garantia contratual do serviço segue as regras civis pertinentes à matéria. 
9.2 – O prazo de garantia contratual do serviço, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, três 
(3) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
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9.3 – Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 
licitante deverá complementar a garantia do serviço ofertado pelo período restante.  
9.4 – O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado por até 60 
meses, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante. 
9.5 – O custo referente ao transporte dos produtos cobertos pela garantia será de responsabilidade da 
Contratada. 
 
10.0 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
10.1 – O pagamento será realizado no prazo de 60 (sessenta) dias, respeitada a ordem cronológica, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicadas pelo contratado.  
10.2 – Não serão aceitos boletos bancários. 
10.3 – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão demandante atestar 
o recebimento definitivo do objeto. 
10.4 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. 
10.5 – Na hipótese descrita o item anterior, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
10.6 – Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
10.7 – A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
11.0 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
11.1 – A modalidade de licitação que será adotada para a seleção do fornecedor é o pregão na forma 
eletrônica (Lei 14.133/2021), e o critério de julgamento a ser adotado é o menor preço e o modo de 
disputa fechado e aberto. 
11.2 – No julgamento das propostas será considerada vencedora a licitante que ofertar o menor preço 
por item do material a ser adquirido. 
11.3 – Para comprovação da habilitação técnica o licitante classificado em primeiro lugar deverá 
apresentar todos documentos exigidos pelo edital. 
11.4 – A empresa poderá enviar junto com a proposta catálogo/folders para permitir a análise do item 
oferecido. 
 
12.0 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
12.1 – O valor de referência para a contratação será aquele obtido como preço médio total estimado. 
12.2 – O valor de referência para a contratação do objeto está descrito na tabela a seguir: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QT
D 

VLR MED VLR MED 
TOT. 

1 002.009.158 REDE PARA VOLEIBOL, CONFECCIONADA EM 
POLIETILENO (NYLON), DE FILAMENTO 
CONTÍNUO DE 2,0 MM, MEDIDA OFICIAL, COM 02 
FAIXAS EM LONA DE ALGODÃO Nº 800 
(SUPERIOR E INFERIOR), COM MALHA DE 10 X 
10 CM, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 9,50 M, COM 
LARGURA/ALTURA DE 1,0 M, ACOMPANHADA 
POR CORDA DE NYLON OU SEDA BRANCA, 
MEDINDO 12 M DE COMPRIMENTO E 5,0 MM DE 
ESPESSURA. 

1 R$ 369,56 R$ 369,56 
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2 002.016.059 KITS DE BRINQUEDO FAZ DE CONTA 
CONTENDO DE 22 PEÇAS. FRUTAS E LEGUMES. 
COMIDA DE CORTAR DE MATERIAL PLÁSTICO. 

8 R$ 95,79 R$ 766,32 

3 002.016.058 BONECAS DE MATERIAL VINIL MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 50CM COM ROUPA. 

50 R$ 69,52 R$ 3.476,00 

4 002.016.060 BRINQUEDO INFANTIL CARRINHO MONSTER 
TRACK PRESENTE MENINO CRINÇA 3 A 4 ANOS 
CAMINHÃO MONSTRO – KENDY - CINZA 

50 R$ 53,47 R$ 2.673,50 

5 002.010.185 CARGA DE GÁS R134 PARA MANUTENÇÃO E 
REPAROS EM BEBEDOUROS MODELO DE ÁGUA 
DE 50L 3D INOX 02 TORNEIRAS 

1 R$ 288,28 R$ 288,28 

6 002.016.063 COLHER DE SOPA INOX – TAMANHO MÉDIO 
18CM 

200 R$ 4,47 R$ 894,00 

7 002.010.182 COMPRESSOR HERMÉTICO 1/5 HP PARA 
MANUTENÇÃO E REPAROS EM BEBEDOUROS 
MODELO DE ÁGUA DE 50L 3D INOX 02 
TORNEIRAS 110V 

1 R$ 860,00 R$ 860,00 

8 002.010.186 CONEXÕES COM MANGUEIRAS PARA 
MANUTENÇÃO E REPAROS EM BEBEDOUROS 
MODELO DE ÁGUA DE 50L 3D INOX 02 
TORNEIRAS 

1 R$ 110,20 R$ 110,20 

9 002.034.121 CREME DENTAL 50G CONTÉM 1110PPM DE 
FLÚOR ATIVO, SABOR TUTTI FRUTTI, 

100 R$ 16,55 R$ 1.655,00 

10 002.034.118 CREME PARA ASSADURAS; COMPOSIÇÃO: 150 
MG DE ÓXIDO DE ZINCO; EXCIPIENTES Q.S.P.: 1 
G. EXCIPIENTES: PETROLATO BRANCO, 
LANOLINA ANIDRA, PROPILENOGLICOL, 
PROPILPARABENO, PETROLATO LÍQUIDO. 

100 R$ 10,60 R$ 1.060,00 

11 002.034.120 ESCOVA DE DENTES CERDAS MACIAS DE 2CM, 
MEDIDANDO 15 CM DE COMPRIMENTO 

300 R$ 37,77 R$ 11.331,00 

12 002.010.183 FILTRO SECADOR 1/4 PARA MANUTENÇÃO E 
REPAROS EM BEBEDOUROS MODELO DE 
COLUNA MARCA LIBEL 

1 R$ 1.680,48 R$ 1.680,48 

13 009.004.048 GABINETE (CARRINHO) PARA 
ARMAZENAMENTO, RECARGA E TRANSPORTE 
A PARTIR DE 24 TABLETS. 

2 R$ 1.684,72 R$ 3.369,44 

15 002.016.057 JOGO DE DAMA TABULEIRO DIMENSÕES 
OFICIAIS. DOBRÁVEL MODELO CAIXA. 
ACOMPANHAM AS 24 PEÇAS (PLÁSTICO OU 
MDF) (PRETAS E BRANCAS) PARA O JOGO DE 
DAMAS. MANUAL DE REGRAS DO JOGO DE 
PLÁSTICO, TABULEIRO DE 40 X40CM. 

25 R$ 50,87 R$ 1.271,75 

17 002.009.162 JOGO XADREZ CONFECCIONADO EM MDF, 
ESTOJO TABULEIRO COM FECHO METÁLICO 
SERIGRAFADO NA FACE EXTERNA COM TINTA 
ATÓXICA, EM QUADRANTES CLAROS E 
ESCUROS, COM 32 PEÇAS PARA O XADREZ (REI 
10 CM DE ALTURA). ESTOJO/TABULEIRO 
ABERTO MEDE: 40 X 41 X 3 CM. EMBALAGEM: 
ESTOJO FECHADO MEDE: 40 X 22 X 6. LACRADO 
COM PELÍCULA DE PVC ENCOLHÍVEL. 

17 R$ 52,65 R$ 895,05 

18 002.016.055 KIT DE DEDOCHES FAMÍLIA NEGRA COM 6 
PEÇAS, CONFECCIONADO EM FELTRO, COM 
OLHO EM PVC, APROXIMANDAMENTE 10 CM 
CADA 

5 R$ 56,05 R$ 280,25 

19 002.016.054 KIT FANTOCHÃO FOLCLORE COM 7 PEÇAS, 
CONFECCIONADO EM FELTRO, COM OLHO EM 
PVC, APROXIMADAMENTE 20 CM. 

7 R$ 359,19 R$ 2.514,33 

20 002.016.052 KIT FANTOCHE FAMÍLIA NEGRA COM 7 PEÇAS, 
CONFECCIONADO EM FELTRO, COM OLHO EM 
PVC, APROXIMADAMENTE 20 CM 

6 R$ 278,31 R$ 1.669,86 

21 002.016.053 KIT FANTOCHE INCLUSÃO SOCIAL COM 7 
PEÇAS, CONFECCIONADO EM FELTRO, COM 
OLHO EM PVC, APROXIMADAMENTE 20 CM. 

7 R$ 227,19 R$ 1.590,33 

22 002.030.252 KIT LABORATÓRIO PORTÁTIL DE CIÊNCIAS 
PARA O ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS 

1 R$ 5.531,80 R$ 5.531,80 
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INICIAIS, COM EXPERIMENTOS SOBRE 
MEDIDAS, MEIO AMBIENTE, SERES VIVOS, 
PROPRIEDADES DA MATÉRIA E ENERGIA. 

23 002.016.056 KITS DE BLOCOS DE MONTAR, PLÁSTICO, COM 
PEÇAS VARIÁVEIS DE 3.2 MM A 16MM. COM MIL 
PEÇAS 

8 R$ 232,44 R$ 1.859,52 

24 002.034.122 LENÇOS UMEDECIDOS, SUAVES, FIBRA DE 
ALGODÃO, COM MACIEZ E HIDRATAÇÃO, 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADAS, 
FORMULADAS SEM ÁLCOOL. 100 UNIDADES 
POR PACOTE 

200 R$ 12,18 R$ 2.436,00 

25 002.031.099 LIXEIRA/CONTÊINER COM TAMPA, FABRICADO 
EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD). 
CAPACIDADE DE 1000 LITROS. PRODUTO 
BASCULÁVEL COM ADITIVO ANTIOXIDANTE E 
ANTI-UV PARA PROTEÇÃO CLASSE 8-UV8 
(ASTM). RODADE 8”. MEDIDAS: 137 CM (C) X 107 
CM (L) X 129 CM (A), PESO: 49 KG, CAPACIDADE 
DE CARGA: 450 KG IDEAL PARA DIVERSAS 
APLICAÇÕES 

1 R$ 2.374,21 R$ 2.374,21 

26 002.016.062 MESA COM PEÇAS DE ENCAIXAR INFANTIL 
DIDÁTICA PEDAGÓGICA – COTI BLOCK COM 
ACESSÓRIOS. 

17 R$ 144,90 R$ 2.463,30 

27 009.029.013 NOTEBOOK BOOK4 INTEL CORE I3-1315U, 8GB 
RAM, SSD 256GB, 15,6" FULL HD, UHD 
GRAPHICS, WIN 11H, GRAFITE - NP750XGJ-
KG5BR. 

2 R$ 3.088,00 R$ 6.176,00 

28 002.030.250 PACOTE COM 05 CALCULADORAS 
ELETRÔNICAS DE MESA, DIGITAL, 8 DÍGITOS, 
DISPLAY GRANDE, FONTES DE ENERGIA (PILHA 
AA) SEM IMPRESSÃO. 

10 R$ 37,90 R$ 379,00 

29 002.030.246 PACOTE COM 06 PRATOS DE MESA FUNDO 
DURALEX TRANSPARENTE EM VIDRO BRANCO 
LEITOSO, AUTO BRILHO, SEM ABA, SEM METAIS 
PESADOS, DE MAIOR RESISTÊNCIA A IMPACTO, 
QUE NÃO INFILTRA ÁGUA, RESISTENTE A 
DETERGENTES NO PROCESSO DE LIMPEZA, 
RESISTENTE AO RISCO, RESISTENTE A 
VARIAÇÕES BRUSCAS DE TEMPERATURA, E 
QUE CONSERVE O CALOR DO ALIMENTO. COM 
22 CM DE DIMENSÃO. PESO APROXIMADO: 
490G. 

8 R$ 37,90 R$ 303,20 

30 002.009.160 PACOTE COM 10 PÇS COLETE FUTEBOL 
TECIDO HELANQUINHA DRY, 02 COR 
VERMELHO E 02 COR AZUL. 

4 R$ 190,00 R$ 760,00 

31 002.030.247 PACOTE COM 50 COLHERES EM INOX PARA 
SOPA. LÂMINA E CABO MONOBLOCO, OU SEJA, 
EM UMA ÚNICA PEÇA EM AÇO INOX. 
DIMENSÕES MÍNIMAS COMPRIMENTO: 177 MM. 
LARGURA: 39 MM. ESPESSURA: 1,5 MM. 

1 R$ 229,10 R$ 229,10 

32 002.030.249 PACOTE COM 50 FACAS DE MESA. 4 
POLEGADAS, SEM PONTA EM AÇO INOX DE 
ALTO PADRÃO, SERRILHA TIPO PARA 
CHURRASCO. DIMENSÕES APROXIMADAS: 
COMPRIMENTO 244 MM, LARGURA 22MM E 
ALTURA 10,00 MM 

1 R$ 327,43 R$ 327,43 

33 002.030.248 PACOTE COM 50 GARFOS EM INOX PARA MESA 
EM AÇO INOXIDÁVEL, LISO, POLIDO COM 23 CM 
(TOLERÂNCIA 1CM) DE COMPRIMENTO E 3 MM 
ESPESSURA. 

1 R$ 229,10 R$ 229,10 

34 002.009.157 PAR DE POSTE DE VOLEI PROFISSIONAL: TIPO 
TELESCÓPIO. COM 4 REGULAGEM DE ALTURA: 
2,15M, 2,20M, 2,24M, 2,30M 2,43M. PARTE 
SUPERIOR CROMADO. PARTE INFERIOR EM 
PINTURA PU VERMELHA. CATRACA 
(CREMALHEIRA) CROMADA. 

1 R$ 1.502,40 R$ 1.502,40 
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35 002.009.159 PAR DE REDE PARA FUTSAL, CONFECCIONADA 
EM POLIETILENO (NYLON) DE FILAMENTO 
CONTÍNUO DE 4.0 MM, MALHA DE 10 X 10 CM, 
NA COR BRANCA, MEDINDO ENTRE 3,00 E 3,20 
M DE COMPRIMENTO POR 2,0 M A 2,20 M DE 
ALTURA COM FUNDO DE 1,0 M A 1,50 M DE 
PROFUNDIDADE NA PARTE INFERIOR. 

2 R$ 342,22 R$ 684,44 

36 002.009.161 REDE DE PROTEÇÃO PARA QUADRA 
ESPORTIVA – FIO 3MM / MALHA 12X12 CM EM 
POLIETILENO (NYLON BRANCO), TIPO COLMÉIA. 
FUNDO DA QUADRA: 4M DE ALTURA X 16,0 M DE 
LARGURA, NO TOTAL DE 64 M². 

1 R$ 615,00 R$ 615,00 

37 002.030.251 RELÓGIO DE PAREDE GRANDE, PONTEIROS 
COR DA MOLDURA: BRANCO OU PRETO ( 
ESCOLHA A COR NO BOTÃO PRÓXIMO AO 
PREÇO). TAMANHO: 30CM. BASE: PLÁSTICO. 
MÁQUINA: STEP. MATERIAL DA CAIXA: PVC. 
MATERIAL DA LENTE: ACRÍLICO TIPO DE 
ALIMENTAÇÃO: PILHA AA, ALCALINA. BOTÕES 
DE REGULAGEM NA PARTE TRASEIRA DO 
PRODUTO. 

20 R$ 37,30 R$ 746,00 

38 002.034.117 SHAMPOO (480 ML) TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE COMPOSIÇÃO: ÓLEO 
DE ARGAN, PH BALANCEADO, CHEIRINHO DE 
FRUTAS, SEM ÁLCOOL (NÃO ARDE OS OLHOS), 
HIPOALERGÊNICO, COM GLICERINA. 

100 R$ 16,99 R$ 1.699,00 

39 009.004.047 TABLETS COM PROCESSADOR OCTACORE DE 
GERAÇÃO MAIS RECENTE, MEMÓRIA RAM DE 4 
GB, MEMÓRIA INTERNA DE ARMAZENAMENTO 
DE 64 GB OU MAIS, TELA DE 11 POLEGADAS 

49 R$ 1.079,00 R$ 52.871,00 

41 002.034.119 TALCO, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE. 
COMPOSIÇÃO: AMIDO DE MILHO E 
AROMATIZANTE 

100 R$ 42,90 R$ 4.290,00 

42 002.010.184 VÁLVULA SCHARDER PARA MANUTENÇÃO E 
REPAROS EM BEBEDOUROS MODELO DE ÁGUA 
DE 50L 3D INOX COM 02 TORNEIRAS 

1 R$ 32,00 R$ 32,00 

   TOTAL   R$ 22.408,44 R$ 122.263,85 

      

 
13.0 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1 – As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do 
orçamento em vigor, aprovado pela Lei Municipal nº 1402, de 29 de novembro de 2022 (Lei Orçamentária Anual); 
13.2 – O pedido de dotação e a dotação orçamentaria se encontra em anexo seguido deste documento. 

 
Macedônia, 5 de setembro de 2024. 

 
________________________________________________ 

ELIANA APARECIDA BORGES MOLINA 
Diretora do Departamento de Planejamento de Licitações e Contratações 

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 
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ANEXO II 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 004/2024 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos objetos da presente licitação PREGÃO, NA FORMA 

ELETRÔNICA Nº 004/2024 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus 

anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: E-

MAIL: 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

Apresentar junto a proposta folders, prospectos ou algum documento referente ao produto 

ofertado na proposta. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos o Item. 

Ser de no mínimo, a contar do recebimento definitivo do objeto pela Contratante. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 

DECISÃO. 
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ANEXO III 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL   

BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

E-mail para informativo de edital ME/EPP: (     ) SIM     (     ) NÃO 

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 

Regulamento do Sistema de Pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara 

ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

I. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 

quais venha a participar; 

II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 

fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

III. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 

e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 

conhecimento; 
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IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III. 

V. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema 

Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária 

referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 

Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.  

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante 

o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizados e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 

utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se 

pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 

contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil qualquer mudança ocorrida. 

 

Local e data:_________________________________ 
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ANEXO IV 
 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do item adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 

adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por item adjudicado, cobrados 

mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de Contratos: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do item adjudicado, com vencimento parcelado em 

parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do 

boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos 

reais) por item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações 

do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 

2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito 

(SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao 

automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o 

licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 

plataforma eletrônica no respectivo item cancelado. 

 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 

sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – 

Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem 

será pactuada entre o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e 
nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
Local e data:_____________________________ 
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ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO  

Processo nº 0263/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Pelo presente Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE MACEDÔNIA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob nº 45.115.912/0001-47, com sede na Praça José Princi, nº 449, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, a Sr. ............................, brasileiro, inscrita no CPF 
nº e portador da Carteira de Identificação RG nº ........, residente e domiciliado na Rua 
...................................., nº..., Bairro ..............., em Macedônia/SP, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa inscrita no CNPJ sob nº ...................., 
com sede à ..................., número ......, em ...................... Representada pelo(a) Sr. (a) 
....................... Portador(a) do RG nº ....................... e CPF nº.................., doravante denominada 
simplesmente DETENTORA do Contrato  do ITEM do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024, tendo em 
vista a homologação de licitação para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
MATERIAIS PEDAGÓGICOS, MATERIAIS ESPORTIVOS, MATERIAIS DE HIGIENE, UTENSILHOS DE 
COZINHA, PEÇAS PARA MANUTENÇÃO E REPAROS DE BEBEDOUROS, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DESTA MUNICIPALIDADE, PARA 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS REPASSADOS DO PROGRAMA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, 
INSTITUÍDO PELA LEI Nº 14.640 DE 31 DE JULHO DE 2023, PORTARIA MEC Nº 1.495, DE 02 DE 
AGOSTO DE 2023, RESOLUÇÃO FNDE Nº 18, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023 E DE ACORDO COM O 
TERMO DE ADESÃO DO MUNICÍPIO JUNTO AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – MEC, EM 22 DE 
SETEMBRO DE 2023. para o Secretaria Municipal de Educação, conforme o PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 004/2024, e de conformidade com a Lei nº14.133/21, mediante o estabelecimento das seguintes 
cláusulas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto a a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
MATERIAIS PEDAGÓGICOS, MATERIAIS ESPORTIVOS, MATERIAIS DE HIGIENE, UTENSILHOS DE 
COZINHA, PEÇAS PARA MANUTENÇÃO E REPAROS DE BEBEDOUROS, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DESTA MUNICIPALIDADE, PARA APLICAÇÃO 
DOS RECURSOS REPASSADOS DO PROGRAMA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, INSTITUÍDO PELA LEI 
Nº 14.640 DE 31 DE JULHO DE 2023, PORTARIA MEC Nº 1.495, DE 02 DE AGOSTO DE 2023, 
RESOLUÇÃO FNDE Nº 18, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023 E DE ACORDO COM O TERMO DE ADESÃO 
DO MUNICÍPIO JUNTO AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – MEC, EM 22 DE SETEMBRO DE 2023, para 
a Secretaria Municipal de Educação de conformidade com as especificações previstas no Edital e 
proposta apresentada na licitação, conforme transcritos a seguir: 
1.1.1. O objeto deste instrumento deverá estar de acordo com as condições e características 
contidas no processo licitatório, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024, com a proposta da Detentora, 
com a Lei Federal nº 14.133/21 e com as cláusulas desta ata, bem como as demais leis pertinentes. 
1.1.2. Após assinar o Contrato, a licitante detentora deverá manter sua condição de habilitação e 
proposta durante o período de vigência da mesma. 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO CONTRATO  
2.1. O Contrato e consequentemente o preço nele registrado, terá validade pelo prazo de 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua assinatura. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO MATERIAL 
3.1. O fornecimento do materiais e equipamentos registrado neste Contrato se dará através de 
requisição da unidade solicitante do material.  

4. CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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4.1. Estando o mesmo de acordo com o previsto no edital de licitação, na proposta, nas cláusulas 
deste Contrato e, ainda, observada a legislação em vigor, será recebido pela Administração 
mediante atestado do responsável. 
4.1.1. Os recebimentos dos materiais e equipamentoss serão feito através de termo 
circunstanciado, especificando as condições quanto a qualidade e       as perfeitas condições do 
objeto. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS 
5.1. O preço para o fornecimento do materiais e equipamentos é o constante da cláusula 
primeira, entendido como justo e suficiente para a total execução do objeto. 

6. CLÁUSULA SEXTA- DOS REAJUSTES 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de ano contado da 
data do orçamento ou proposta inicial. 
6.1.1. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do indice de reajuste IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluidas após a ocorrênciuas da anualidade. 

7. CLÁUSULA SETIMA – DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado consoante às disposições do Edital. 
7.1.1. O pagamento será efetuado por esta Prefeitura Municipal, com até 60 dias, respeitada a 
ordem cronológica contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, ficando 
vedada a expedição de boletos. 
7.1.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do Pregão e da Ordem de Fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de 
recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. Também na 
emissão na nota fiscal deve constar o IR - imposto de renda a ser retido, no percentual 
correspondente, conforme instrução normativa 1234/12 da RFB https://cutt.ly/0wkoVuct, 
alterada para instrução normativa 2145/23 https://cutt.ly/TwkoVZZV 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA 
8.1. O materiais e equipamentos oriundo desta Contrato  deverá ser  entregues de acordo com 
o disciplinado no Edital. 
8.1.1. A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MATERIAIS PEDAGÓGICOS, MATERIAIS 
ESPORTIVOS, MATERIAIS DE HIGIENE, UTENSILHOS DE COZINHA, PEÇAS PARA MANUTENÇÃO E 
REPAROS DE BEBEDOUROS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DESTA MUNICIPALIDADE, PARA APLICAÇÃO DOS RECURSOS REPASSADOS DO 
PROGRAMA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, INSTITUÍDO PELA LEI Nº 14.640 DE 31 DE JULHO DE 
2023, PORTARIA MEC Nº 1.495, DE 02 DE AGOSTO DE 2023, RESOLUÇÃO FNDE Nº 18, DE 27 DE 
SETEMBRO DE 2023 E DE ACORDO COM O TERMO DE ADESÃO DO MUNICÍPIO JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – MEC, EM 22 DE SETEMBRO DE 2023, do presente certame deverá ser 
conforme solicitação do Secretaria Municipal de Educação. 
8.1.2. Verificada a não conformidade do materiais e equipamentos, o detentor deverá promover 
as correções necessárias no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades 
previstas no instrumento contratual. 
8.1.3. A nota fiscal/fatura deve obrigatoriamente ser entregue na Secretaria      Municipal de Finanças, 
após a entrega do material junto ao local designado. 
8.1.4. O fornecimento do materiais e equipamentos, objeto do presente certame, deverá ser 
entregues nas Escolas da Rede Municipal CEMEI “Jose Marques de Toledo” e EMEF “Felicio Luiz 
Pereira” em até 15 (quinze) dias do recebimento da ordem de compra, no horário de expediente 

https://cutt.ly/0wkoVuct
https://cutt.ly/TwkoVZZV
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das 08h às 12h e, devendo comunicar-se previamente com o fiscal do contrato, para que este 
acompanhe a entrega. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
9.1. Na recusa pelo Detentor em entregar injustificadamente ou se recusar em assinar o Contrato, 
os demais licitantes serão chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades, sem prejuízo de aplicação de outras cabíveis. 
9.1.1. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a        Administração Pública; 
9.1.2. Nos termos da Lei Federal 14.133/2021, sem prejuízo das demais cominações legais e 
contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 03 (três) anos, impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de: 

9.1.2.1. ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 

9.1.2.2. apresentação de documentação falsa para participação no certame; 

9.1.2.3. retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 

9.1.2.4. não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a declaração de que é detentor do item; 

9.1.2.5. comportamento inidôneo; 

9.1.2.6. cometimento de fraude fiscal; 

9.1.2.7. fraudar a execução do eventual contrato ou outro equivalente; 

9.1.2.8. falhar na execução eventual do contrato ou outro equivalente; 
9.1.3. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, 
a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do detentor ou contratado, podendo 
deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe a Lei 14.133/2021. 
9.1.4. As penalidades serão registradas no cadastro do licitante, quando for o caso. 
9.1.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao detentor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
10.1. Obrigações do Contratante: 
10.1.1. Efetuar o pagamento do materiais e equipamentos entregue pelo Contratado, dentro  
do prazo previsto na cláusula setima. 
10.2. Obrigações do Contratado: 
10.2.1. Fornecer o materiais e equipamentos objeto ora contratado, dentro das especificações 
constantes na cláusula primeira; 
10.2.2. Custear todas as despesas necessárias para           realização do fornecimento/aquisição. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. A CONTRATADA deverá executar o objeto contratual tão logo seja assinado o Contrato, com 
as ressalvas já previstas anteriormente.  
11.2. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CON-TRATANTE 
ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes na execução dos serviços contratados, 
isentando a CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos 
mesmos.  
11.3. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº 14.133/2021 e suas atualizações, que 
regulamentam as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Fernandópolis, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
divergências, que poderão advir da presente Contrato . 
E assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato, para que surtam os 
jurídicos e legais efeitos. 
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Macedônia - SP, ... de ... de 2024. 

 
_______________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA - SP 
CNPJ Nº 45.115.912/0001-47 

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS 
Prefeito Municipal 

 
CONTRATADA: _________________________________________  
 
GERÊNCIA:_________________________________________  
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
 
___________________________________            ___________________________________ 
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ANEXO VI  
 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 

Processo nº 0263/2024 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 

OBJETO: 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Macedônia,     de                    de 2024. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 406.585.478-44  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 406.585.478-44  

Assinatura: _______________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 406.585.478-44  

Assinatura: _______________________________________ 

Pela contratada: 
Nome:  
Cargo:  

CPF:  
Assinatura: _______________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS 
Cargo: Prefeito Municipal. 
CPF: 406.585.478-44 
Assinatura: _______________________________________ 

GESTOR(A) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:  ___________________________ 

DEMAIS RESPONSÁVEIS: 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:  responsáveis por processos licitatórios                                                        
Nome: ELIANA APARECIDA BORGES MOLINA 
Cargo: Diretoria de Planejamento de Licitações e Contratações  
CPF: 148.324.998-07 
Assinatura:  ______________________________ 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
Processo nº 0263/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

 
 
 

(NOME DA EMPRESA)  CNPJ n.º   , sediada (endereço completo) 

 , por meio de seu representante legal (ou 

procurador) Sr.   , CPF 

 DECLARA, sob as penas da lei, que atende 

plenamente os requisitos de habilitação constantes no edital referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 004/2024. 

 
 

 

Local e Data Nome, cargo e assinatura Razão Social da empresa 
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ANEXO VIII 
 

DADOS NECESSÁRIOS PARA A ASSINATURA CONTRATO/CONTRATO  
 

Processo nº 0263/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Contratada 

Razão Social 

CNPJ 

Endereço 

e-mail Institucional 

Telefone 

Nome do Representante 
(Responsável pela assinatura) 

Cargo 

CPF 

RG (órgão expedidor) 

Data de Nascimento 

Endereço Residencial Completo 

e-mail Pessoal 

Telefone 

 


